
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Justiça Federal de 1ª Instância da Bahia torna público que realizará Dispensa
Eletrônica de Licitação, com critério de julgamento pelo menor preço para o item, na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 67/2021 e demais normas aplicáveis.

Dispensa Eletrônica 41/2026
Data da sessão: 02/06/2026

Horário da fase de lances: 08:00 às 14:00, horário de Brasília.
 
1. OBJETO
1.1. Aquisição de materiais e ferramentas/equipamentos para utilização na confecção e
conserto de mobiliário nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT PDM SICAM QUANT UNID PREÇO
UNIT

PREÇO
TOTAL

1

PARAFUSO
CABEÇA CHATA,
MATERIAL AÇO

CARBONO,
DIÂMETRO 5,

COMPRIMENTO
30(5X30MM),

230159 10453 3024001322 5 CX
C100

R$
7,63

R$
38,17

2

PARAFUSO
CABEÇA CHATA,
MATERIAL AÇO

CARBONO,
DIÂMETRO 5,

COMPRIMENTO
25(5X25MM

230159 10453 3024.001323 5 CX
C100

R$
8,31

R$
41,57

3
BUCHA

PARAFUSO,
MATERIAL:NÁILON,

TAMANHO:S-10
239119 634 3024.003.020 500 UND R$

0,56
R$

280,00

4

BUCHA
PARAFUSO,
MATERIAL:
NÁILON,

TAMANHO:S-8

249218 634 3024003019 500 UND R$
0,36

R$
180,00

5
COLA ADESIVO

GRANULADA PARA
COLADEIRA DE

BORDA.
307344 13894 3024002402 1 KG R$

67,17
R$

67,17

6 ESTOPA DE
ALGODÃO PARA

POLIMENTO
277505 7174 3024001718 5 KG R$

36,49
R$

182,45
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POLIMENTO
LIMPEZA

7

TARUGO/CAVILHA
DE MADEIRA PARA

MOVEIS,
REDONDO
8x50mm

358074 4715 3024002403 200 UND R$
0,13

R$
26,00

8

PARAFUSO
CABEÇA CHATA,
MATERIAL AÇO

CARBONO,
DIÂMETRO 4,

COMPRIMENTO
30(4X30MM)

441706 10453 3024001320 5 CX
C100

R$
9,63

R$
48,19

9

PARAFUSO
CABEÇA CHATA,
MATERIAL AÇO

CARBONO,
DIÂMETRO 4,

COMPRIMENTO
20(4X20MM),

356392 10453 3024001322 5 CX
C100

R$
7,65

R$
38,26

10

TAPA FURO DE
PVC, ADESIVO,

FORMATO
BOLINHA, BRANCO

TX, 13mm.

380534 18322 3024002407 200 UND R$
0,12

R$
24,00

11
SELADOR,

COMPOSIÇÃO À
BASE DE

NITROCELULOSE
393223 1509 3024002322 2 GALÃO R$

150,37
R$

300,74

12

LIXA AMARELA
GRÃO 80,

LARGURA 600MM
E COMPRIMENTO 1

M

440392 585 3024003050 20 MTO R$
5,76

R$
115,20

13
MDF TEXT. ULTRA
NAVAL - branco,
dupla face, de

15mm
312997 5396 3024003023 10 UND R$

314,84
R$

3.148,40

14
MDF TEXT. ULTRA
NAVAL - branco,
dupla face, de

6mm
628999 5396 3024003062 5 UND R$

319,33
R$

1.596,65

15
MDF NOGUEIRA

CADIZ
2,75X1,84M,, face

dupla, 6mm .
312995 5396 3024003024 5 UND R$

267,23
R$

1.336,15

16
MDF NOGUEIRA

CADIZ 2,75 X 1,84
, face dupla,

20mm
461379 5396 3024003025 5 UND R$

319,00
R$

1.595,00

17

ACABAMENTO

PASSA FIO CABO
PARA MESAS
ESCRITÓRIO

MÓVEIS 45MM

465643 15710 3024002406 30 UND R$
1,90

R$
57,00

SAPATA
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PAM do órgão Gerenciador nº 20260072

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem(ns) de luxo,
conforme Decreto n.10.818/2021.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do
art.6º, inc. XIII, da Lei 14.133/2021
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 40 dias contado da data de recebimento da
nota de empenho, na forma do art.105 da Lei 14.133/2021.
1.5. O  presente instrumento (Anexo IA) oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
1.6. Este instrumento foi elaborado pela Seção de Serviços Gerais - SESEG/NUASG.
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do

18
SAPATA

REGULÁVEL, EM
METAL PARA PÉS

DE MESA
473368 17199 3024003027 40 UND R$

5,67
R$

226,80

19

CARPETE
ASSOALHO

GRAFITE, resinado,
espessura mínima

de 3,5MM

486352 746 3024002408 5 MTO R$
28,37

R$
141,85

20

SUPORTE
CANTONEIRA

PARA PRATELEIRA
2 FUROS, 13x13,

COR NÍQUEL

607766 3063 3024002411 300 UND R$
0,46

R$
138,00

21 DOBRADIÇA
CURVA 35MM 394300 13880 3024003022 30 UND R$

8,13
R$

243,90

22

PARAFUSO
CABEÇA CHATA,
COM ENCAIXE
TIPO PHILIPS,

5X60MM

415654 10453 3024003022 01 CX
C200

R$
25,87

R$
25,87 

23
MÃO FRANCESA DE
AÇO, REFORÇADA,

20cm, BRANCA
427872 15312 3024002404 10 UND R$

15,06
R$

150,60

24
MÃO FRANCESA

DE AÇO,
REFORÇADA,

40cm, BRANCA
454647 15312 3024002405 10 UND R$

19,92
R$

199,20

25
FITA BORDA

NOGUEIRA CADIZ
22MM

459715 7055 3024003056 150 MTO R$
1,27

R$
190,50

26
ADESIVO DE

CONTATO/COLA
DE CONTATO,

238506 2107 3024003057 2 GALÃO R$
146,87

R$
293,74

 VALOR DA CONTRATAÇÃO  R$ R$ 10.685,41
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Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,
no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo
Compras.gov.br.
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.
2.2 Para o(s) item (ns) 01, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
2.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização
do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte;
2.2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
2.3 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
2.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
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tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;
2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e sociedades cooperativas
2.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço
ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.
3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o(s)
desconto(s) ofertado(s), vinculam a Contratada.
3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto;
3.4.1 O preço final deverá incluir todas as despesas referentes ao frete, aos tributos e
aos demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato.
3.4.2.A proposta deverá especificar: marca, modelo, fabricante (quando for o caso),
valor unitário e total e, se possível, outras referências que identifiquem o produto
cotado.
3.4.3 Poderá ser exigida das empresas participantes a apresentação de folders,
prospectos, catálogos ilustrativos originais dos fabricantes, manuais técnicos ou cópias
fotostáticas legíveis desses documentos, os quais deverão estar preferencialmente em
língua portuguesa e conter especificações claras e detalhadas dos produtos ofertados, a
fim de verificar se este atende às especificidades solicitadas no Termo de Referência
(Anexo I).
3.4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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3.5 Em caso de divergência do(s) CATMAT(s) e/ou CATSER(s) com a especificação do
Termo de Referência (Anexo I), prevalecerá a especificação do Termo de Referência
(Anexo I).
3.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
3.7 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:
3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
3.7.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;
3.7.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;
3.7.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.8. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº
14.133, de 2021.
3.9 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
4. FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins
deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2.Deve ser observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quando em
relação ao que cobrirá a melhor oferta
4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.
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4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.
 
5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente
competente da Administração poderá negociar condições mais vantajosas.
5.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.
5.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a
contratação.
5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.
5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último
lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.
5.3.1. Será estipulado o prazo de 3 (três) horas, a contar da convocação via chat pelo
agente competente da Administração, para o envio da proposta ajustada. O prazo fixado
poderá ser prorrogado a critério do agente competente, levando-se em conta o
interesse desta SJBA.
5.3.2. Não será aceita proposta com valor superior ao registrado no Sistema de
Dispensa Eletrônica.
5.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos
itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.1 SICAF
5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
5.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
5.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992.
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5.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018,
art. 29, caput)
5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
5.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
5.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
5.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em
seus anexos.
5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.8.1 contiver vícios insanáveis;
5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
5.8.3 apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
5.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
5.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
5.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.
5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
6. HABILITAÇÃO
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado na fase de lances.
6.2 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos
por ele abrangidos.
6.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
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6.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares,
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos
não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, por meio do sistema, no prazo de 2 horas, a contar da solicitação, sob pena de
inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).
6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.
6.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
6.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz
6.7 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6 .9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.9.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e
as condições de habilitação
6 .10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.
 
7. CONTRATAÇÃO
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:
7.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021
7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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8.1 Os fornecedores estarão sujeitos às sanções dispostas no Termo de Referência
(Anexo I) pelo descumprimento das exigências dispostas neste Aviso.
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.
9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário.
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.12 Integra este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o seguinte
anexo:
9.12.1. ANEXO I - Termo de Referência
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